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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

A Câmara Municipal de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, que fará realizar no dia 29 de março de 2023, às 10h, na sala de reunião da 
Câmara Municipal de Macaé – CMM, situada à Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Hor-
to, Macaé/RJ, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, sob o regime de EXECUÇÃO INDIRETA de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO de acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais infor-
mações estarão disponíveis para download no site da Câmara Municipal de Macaé 
(www.cmmacae.rj.gov.br). O edital também estará disponível na sala do Setor de Lici-
tações, situada na Avenida Antônio Abreu, nº 1805, Horto, Macaé/RJ e a retirada será 
através de pessoa credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 09 às 17 hrs, tel. contato (22) 2772-4681 e/ou 2772-5064.
Objeto: Contratação de empresa especializada execução de reforma com reconstru-
ção, redimensionamento, modernização para melhor funcionamento das redes, sis-
temas e circuitos das instalações elétricas e especiais do prédio principal da Camara 
Municipal de Macaé, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.

Macaé-RJ, 24 de fevereiro de 2023
Isabela Ferreira Santos

Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 / Mat. 6028-3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 041/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a PORTARIA GM/MS N° 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022, DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, onde fica declarado o encerramento da Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (2019-nCov);
CONSIDERANDO que a autorização para realização de sessões plenárias em am-
biente virtual ou híbrido, previstas no Art. 1° da Resolução n° 1.994/2021 é de uso 
excepcional;

RESOLVE:
Art. 1° Fica estabelecido o retorno da realização das Sessões Plenárias deliberativas 
em ambiente exclusivamente presencial.
Parágrafo único. As Sessões de que trata o caput do artigo 1° terão caráter ordinário ou 
extraordinário, a depender da respectiva convocação, obedecendo as regras previstas 
nos capítulos I e II do título III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macaé.
Art. 2° O retorno das sessões presenciais ocorrerá a partir do dia 1° de março do 
corrente ano. 
Art. 3° Ficam revogadas disposições em contrário. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 24 de fevereiro de 2023.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

 

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
                                   ÓRGÃO GERENCIADOR DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

VALOR TOTAL: R$58.861,60  
(CINQUENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS).


